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EMENTA: INDEFERE a indicação do Engenheiro de Produção Mecânica Agildo Sena da 

Silva Junior para responsável técnico da firma PETROENG CONSULTORIA E 

PROJETOS INDUSTRIAIS LTDA, e dá outras providências. 

 

DECISÃO 

A Câmara Especializada de Engenharia Mecânica e Metalúrgica do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia – CREA-SE, apreciando o processo em epígrafe que trata 

da indicação de responsável técnico da empresa PETROENG CONSULTORIA E PROJETOS 

INDUSTRIAIS LTDA e considerando o teor do parecer do relator Conselheiro Engenheiro 

Mecânico Abimael Anibal Lucena Ferreira, nos seguintes termos: “A empresa PETROENG 

CONSULTORIA E PROJETOS INDUSTRIAIS LTDA indica como responsável técnico o 

ENGENHEIRO MECÂNICO OCTAVIO AUGUSTO GOMES DE LEIROS, ENGENHEIRO DE 

PRODUÇÃO MECÂNICA AGILDO SENA DA SILVA JUNIOR, Engenheiro Civil, ENGENHEIRO DE 

SEGURANÇA DO TRABALHO, ENGENHEIRO ELETRICISTA EDUARDO GABRIEL RAMOS DE 

OLIVEIRA, ENGENHEIRO ELETRICISTA – ELETRÔNICA GABRIEL DE ALMEIDA DE ARAÚJO e 

Engenheiro Químico DANIEL AIRES ABREU DE MORAES junto a este Conselho. Análise: 

Considerando que em 05/06/2020 foi deferida a  indicação do profissional  ENGENHEIRO DE 

PRODUÇÃO MECÂNICA AGILDO SENA DA SILVA JUNIOR  de acordo com as Decisões da 

CEEMM/SE nº 031/2018;  considerando a não quitação da ART de Desempenho de Cargo e 

Função nº SE2020019632 do profissional indicado, o Engenheiro de Produção Mecânica  Agildo 

Sena da Silva Junior; considerando que a Requerente foi comunicada em 05/06/2020, 

08/06/2020, 16/06/2020 e 20/07/2020, sobre a liberação do boleto para pagamento; 

considerando o previsto na C.I. n° 01/2015-GAD; considerando o disposto no art. 59 do 

Regimento Interno desta Casa em seu item VII: “Compete à Câmara Especializada apreciar 

requerimento de registro de profissional, de pessoa jurídica de direito público e privado, de 

entidade de classe e de instituição de ensino no CREA-SE.” Fundamentação:Resolução 336/89 

do CONFEA; C.I. n° 01/2015-GAD; Regimento Interno do CREA/SE. Voto: INDEFERIR a 

indicação do Engenheiro de Produção Mecânica  Agildo Sena da Silva Junior para responsável 

técnico da firma PETROENG CONSULTORIA E PROJETOS INDUSTRIAIS LTDA com conseqüente 

revogação do ad referendum da CEEMM concedido pela AOC em 05/06/2020, bem como o 



 

 

 

 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SERGIPE - CREA/SE 

 

 

Original Assinado/Arquivo: GAOC/CEEMM  241/2020                                Folha. 2 

 

 

arquivamento do processo, devendo a GF diligenciar junto à empresa a fim de constatar o 

exercício de atividade fiscalizada pelo Regional”, DECIDIU, por unanimidade: 1) Acatar o voto 

do Conselheiro Engenheiro Mecânico Abimael Anibal Lucena Ferreira; 2) INDEFERIR a indicação 

do Engenheiro de Produção Mecânica  Agildo Sena da Silva Junior para responsável técnico da 

firma PETROENG CONSULTORIA E PROJETOS INDUSTRIAIS LTDA com conseqüente revogação 

do ad referendum da CEEMM concedido pela AOC em 05/06/2020, bem como o arquivamento 

do processo, devendo a GF diligenciar junto à empresa a fim de constatar o exercício de 

atividade fiscalizada pelo Regional. Coordenou a reunião o senhor Engenheiro Mecânico 

CAIO FRANCISCO DA SILVA SANTANA. Votaram favoravelmente os senhores Abimael 

Anibal Lucena Ferreira e Carlos Antonio de Magalhães. Não havendo votos contrários e 

abstenções. Não havendo votos contrários e abstenções. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

Aracaju/SE, 18 de novembro de 2020 

                                                                  

 

 

CAIO FRANCISCO DA SILVA SANTANA 

COORDENADOR 

 

 

 

 


